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DECRETO MUNICIPAL N.º 217/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Tornar sem efeito o Decreto 198 de 25 de outubro de 2017, 

publicado no Diário Oficial do Município Edição nº 841 em 01 de 
novembro de 2017. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 218/2017 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em 
comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 

em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro 

de 2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) cargo 

de provimento em comissão de Chefe do Setor de Atendimento de 
Mototaxistas, Símbolo DGA-09, da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, EM 01 (um) cargo de Chefe do Setor Administrativo, 
Símbolo DGA-09, na Secretaria Municipal de Produção e Meio Ambiente. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 01 de março de 2017, revogados as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 219/2017 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em 

comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO -  PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 

Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro 
de 2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 03 (três) 
cargos de provimento em comissão, sendo 01 (um) cargo de Chefe do 

Setor do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Símbolo DGA-09, 01 

(um) cargo de Chefe do Setor do Centro Regional de Atendimento 
Especializado - CRAES, Símbolo DGA-09 e 01 (um) cargo de Chefe do 

Setor de Almoxarifado, Símbolo DGA-09, ambos da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento; EM 04 (quatro) cargos de Assistente de Apoio 

Administrativo, Símbolo DGA-10, na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 

seus efeitos a contar de 01 de novembro de 2017, revogados as 

disposições em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 220/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO- PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 

em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 

Municipal e Lei Ordinária nº 2.475/2016, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Executiva da Feira 

da Estação de Aquidauana, os membros abaixo relacionados, a partir de 
01 de novembro de 2017: 

I – Fundação de Cultura de Aquidauana 

Clóvis Pacheco - Presidente 

II – Fundação de Turismo de Aquidauana 

Galdino Casanova 

III – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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- Arivonete Camargo dos Santos 

IV – Gastronomia 

- Jussara Ortiz Corrêa 

V – Artesanato 

- Lourival da Silva Santos 

VI – Produção 

- Luzinete Oliveira Dorna 

VII - Recreação 

- Levi Otávio Quirino Cabreira 

Art. 2º - O mandato dos membros e presidente, nomeados para 
comporem a Comissão Executiva da Feira da Estação de Aquidauana, 

será de 03 (três) anos. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 01 de novembro de 2017, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

 

 
PORTARIA N.º 1362/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 

e artigo 58 da Lei Complementar nº 030/2011, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 60 (sessenta) dias a servidora JANNINNE GILIOLI 

MARTINS GOMES, matrícula 5090, Assistente Pedagógico, Nível I, 

Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, sem redução de 
sua remuneração, no período de 26/10/2017 a 30/11/2017, na função 

Administrativa, na EM Marisa Nogueira Rosa Scaff e a partir de 
01/12/2017, na função de Monitora na Biblioteca do SESI Indústria do 

Conhecimento, em conformidade com o Processo Administrativo n° 5201 
de 01/11/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1378/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria n° 1225 de 25 de outubro de 2017, publicado 
no Diário Oficial do Município Edição nº 841 em 01 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1379/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 305, de 20/03/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Nomear HUGO LEONARDO ZANELLA FILHO, no cargo de provimento 
em comissão de Chefe do Setor Administrativo, Símbolo DGA-09, 

lotando-o na Secretaria Municipal de Produção e Meio Ambiente, com 

validade a contar de 1º de março de 2017, em conformidade com a CI nº 
818/2017-SEMAD de 24 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 1380/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, CÉLIA GUILHERMINA AGUILAR, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Almoxarifado, Símbolo DGA-09, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir 
de 01 de novembro de 2017, em conformidade com a CI nº 040/17-

SESAU-RH de 21 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 1381/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, EDENILZA FANAIA GOMES, do cargo de provimento em 

comissão de Chefe do Centro de Especialidades Odontológicas, Símbolo 
DGA-09, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com 

validade a partir de 01 de novembro de 2017, em conformidade com a CI 
nº 041/17-SESAU-RH de 21 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 1382/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados nos respectivos cargos, 
lotando-os na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em 

conformidade com a CI 043/17/SESAU-RH de 21 de novembro de 2017: 

- CÉLIA GUILHERMINA AGUILAR – Assistente de Apoio Administrativo, 

Símbolo DGA-10, com validade a contar de 01/11/2017; 

- EDENILZA FANAIA GOMES – Assistente de Apoio Administrativo, 
Símbolo DGA-10, com validade a contar de 01/11/2017; 

- IGOR CABREIRA BINATTI –  Assistente de Apoio Administrativo, 
Símbolo DGA-10, com validade a contar de 09/11/2017; 

- NAIZA NELLY DA SILVA CRISTALDO VOADORA - Assistente de 

Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, com validade a contar de 

01/11/2017; 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 
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PORTARIA N.º 1384/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 

e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares 

(TIP) ao servidor, HUGO MARCIO LEANDRO, matrícula 5125, Vigia, 
Nível III, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Produção e Meio 

Ambiente, no período de 01/01/2018 a 31/12/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo n° 5364 de 21/11/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 

ATA DE ADJUDICAÇÃO 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezessete, as sete horas e trinta minutos na sala de reuniões do Núcleo 
de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado 

de Mato Grosso do Sul, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação-
CPL instituída pelo Decreto Municipal nº 130/2017, para a continuidade 

dos trabalhos do presente certame que tem como objeto contratação de 

empresa de engenharia para reforma do prédio das ESFs Tiago Bogado 
Figueiredo e João André Madsen, no município de Aquidauana - MS, com 

fornecimento de material, de acordo com as especificações das planilhas 
orçamentárias, e de acordo com os serviços discriminados no termo de 

referência-projeto básico. Ao iniciar os trabalhos a CPL registra que após 
corrido o Prazo recursal referente a abertura e julgamento das propostas, 

nenhuma empresa formalizou recurso, sendo assim a Comissão 
Permanente de Licitação ADJUDICA o objeto da Tomada de Preços nº 

03/2017 para a empresa Edson da Silva Painéis Eireli – ME inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 05.908.151/0001-66 com o valor global de R$ 98.630,26 
(noventa e oito mil seiscentos e trinta reais e vinte e seis centavos), 

sendo que o processo será encaminhado à Procuradoria Jurídica para 
análise e parecer e posterior Homologação do Exmo. Prefeito Municipal. 

Não havendo mais nada a registrar e com a concordância de todos foi 
lavrada a presente ata que após lida e achada conforme vai assinada 

pelos presentes. 

Aquidauana/MS 24 de novembro de 2017  

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

Ranulfo Alves de Menezes 

Suplente da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Suplente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017 

ATA DE SESSÃO DESERTA 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezessete, as oito horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado de Mato 

Grosso do Sul, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
instituída pelo Decreto Municipal nº 130/2017, para a sessão da Tomada 

de Preços do processo em epígrafe a qual tem por objeto a Contratação 

de empresa de engenharia para continuidade da pavimentação asfáltica 
e micro drenagem de águas pluviais na Av. Timóteo Proença, BR 419 e 

Rua Cecília Maria de Arruda, conforme Contrato de Repasse 0308.376-
52/2009/CAIXA/MCIDADES, com fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com as especificações da 
planilha orçamentária, nos termos do edital e seus anexos. Iniciados os 

trabalhos foi verificado que não compareceu nenhum representante de 
nenhuma empresa e que não foram enviados envelopes, sendo assim, a 

sessão foi declarada deserta, sendo que a CPL se reunirá com as 

Secretarias interessadas para definir o que será feito com o Processo. 
Nada mais havendo a relatar foi encerrada a sessão e lavrada a presente 

Ata, que após lida e achada conforme segue assinada pelos presentes. 

__________________________________ 
Rogério Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

______________________________________ 

Ranulfo Alves de Menezes 
Suplente da CPL 

_____________________________________ 
Luciano Costa Campelo 

Secretário da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2017 

CANCELAMENTO DE REGISTRO E CONVOCAÇÃO – 
RETIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL 

instituída pelo Decreto n.130/2017, torna público a retificação do 
CANCELAMENTO DE REGISTRO E CONVOCAÇÃO, publicada no 

Diário Oficial do Município, Edição nº. 853, quarta-feira do dia 22 de 
novembro de 2017. 

Onde se lê: “CONVOCAR a licitante D&B COMÉRCIO ATACADISTA DE 
CONFECÇÕES LTDA – EPP inscrita no  CNPJ sob o nº 

15.506.123/0001-76 para negociar os itens 10, 11 e 12 conforme Ata de 
Registro de Preços”, leia- se: “CONVOCAR a licitante D&B COMÉRCIO 

ATACADISTA DE CONFECÇÕES LTDA – EPP inscrita no CNPJ sob o 
nº 15.506.123/0001-76 para negociar o item 10 e a licitante CASA DO 

ATLETA LTDA - EPP inscrita no CNPJ 05.999.996/0001-31 para 

negociar os itens 11 e 12 conforme Ata de Registro de Preços e seus 
anexos”. 

As licitantes convocadas deverão, em até 5 (cinco) dias úteis da 

publicação desta, enviar em dia útil (das 07:00 às 11:00) representante 
habilitado à sala de licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana 

situada à Rua Luiz da Costa Gomes, 511, Vila Cidade Nova. 

Aquidauana/MS, 27 de novembro de 2017 

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº111/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 17/11/2017 

Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 

Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2017 

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, na 

sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 

pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 

609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 

descritas e qualificadas: NV FRANCO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E CLIMATIZAÇÃO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob 

o nº 28.552.012/0001-48, com sede na Rua M-5, 28, Casa 04, Parque 
Cuiabá, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada por João Vitor 

Cavalcante Machado, com CPF nº 055.344.181-76, nos termos da Lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 

14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 

posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 

preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
111/2017 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 92/2017, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Futura aquisição 

de aparelhos de ar condicionado, que poderá ser utilizado o 
Processo/SES/MS nº 27/002046/16, empenho nº 2016NE002789 de 

16/06/2016 publicado no Diário Oficial de MS nº 9.211 de 22/07/2016 

página 17. de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Edital que originou a presente. 

LICITAÇÕES 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 

obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, 

se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a 

presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 

de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 

formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 

hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 

no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 

da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 

comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 

Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 

Fornecimento, as empresas estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 

de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 

participante(s) do Município de Aquidauana–MS e por demais Municípios 
que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema 

de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação 

das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes 
e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 

Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 

originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 

LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 

objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, tendo por Fiscal o(a) Sr. Nelson Oliveira da Cunha. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço 

deverá ser feita em dia útil, no período matutino, da 07:00 às 11:00, em 
local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano de 

Aquidauana/MS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após cada 

solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 

pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo 
para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 

primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-

se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da 

Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, 
a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a 

assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 

registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 

fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 

ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 

fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 

recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da 
Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal 

do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 

identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 

justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 

de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 

presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 

fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas 

pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 

receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a 

segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas 

aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 

a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 

Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 

devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 

entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, sendo 

devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, 
devidamente identificado(s), designado pelo Secretário da Pasta, além 

das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 

correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 

do Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 

será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 
futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 

integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 

integralidade. 
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5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 

empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 
de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 

prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 

função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 

cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 

e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 

poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-

se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 

primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 

Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item 
e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 

igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 

aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 

Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme 
cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município  

a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) 
se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual 

(conforme o caso), Federal e INSS; 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos 

a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, 

pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão 

presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o numero do Convênio 
quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto 
de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos 
monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 

prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 

valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 

ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 

pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 

documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 

a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 

sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 

prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 

não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 

juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 

qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 

cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 

contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
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descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 

a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 

reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a 

aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas Secretarias 

do Município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 
no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 

relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 

REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de 

Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 

decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 

Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 

de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 

contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 19 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE- FMS 

Funcional: 10.122.006 Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2.029 
Gestão das Ações e Serviços 

de Saúde 

Elemento: 4.4.90.52 
Equipamentos e Material 

Permanente 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 

da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 

do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 

ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

NV FRANCO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 

CLIMATIZAÇÃO EIRELI – ME 
Detentora da Ata 

EDUARDO MORAES DOS SANTOS 
Gestor da Ata 

NELSON OLIVEIRA DA CUNHA 

Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Adriana da Costa Marques 

CPF: 908.424.211-49 

Karin Ajala Coelho de Brito 

CPF: 018.605.831-48 
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ANEXOS A LICITAÇÕES 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº113/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 22/11/2017 
Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2017 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezessete, na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz 

da Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana 
– MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 

brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS 
e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de 

Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a 
seguir descritas e qualificadas: DM3 Comércio e Industria Eireli - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.538.322/0001-01, com sede na Rua Pedro 
Bonésio, 130 B, Centro, na cidade de Três Corações/MG, CEP 37.410-

000, neste ato representada por Israel Moar Y. Carvalho, com CPF nº 
017.915.476-13, Opto Comercial de Sinalização Ltda - EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.467.269/0001-33, com sede na Avenida Carvalho 

Pinto, 964. Sala 08, Centro, na cidade de Atibaia/SP, neste ato 
representada por Diego Machado Acosta, com CPF nº 694.040.701-49 

e Contransin Industria e Comércio Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.390.052/0001-11, com sede na Av. Quinto Centenário do Brasil, 

155 Parque Municipal, CEP 37.410-000, na cidade de Três 
Corações/MG, neste ato representada por Eduardo Gabriel de Souza, 

com CPF nº 015.251.856-83, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei 

Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, 
pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 

representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão 

exarada no Processo Administrativo n° 113/2017 e HOMOLOGADA, 
referente ao Pregão Presencial nº 94/2017, consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição de 

peças para a manutenção nos 13 (treze) conjuntos semafóricos do 
município de Aquidauana/MS, conforme planilha quantitativa descritiva 

de materiais: peças, equipamentos elétricos e eletrônicos em anexo, de 
acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital que 

originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 

obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 

praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 

fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 

fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 

formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.  

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 

no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 

Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 

comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 

Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 

classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 

Fornecimento, as empresas estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

LICITAÇÕES 
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3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios 

que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema 
de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação 

das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 

fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes 

e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 

Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 

contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 

a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 

LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, a qual designará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço 
deverá ser feita em dia útil, no período matutino, da 07:00 às 11:00, em 

local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano de 
Aquidauana/MS, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, após cada 

solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 

pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo 

para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 
primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 

também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-
se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da 

Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, 
a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a 

assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 

as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 

seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 

fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 

ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 

fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da 

Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal 

do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 

identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 

penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 

presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 

fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas 

pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a 
segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 

sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas 
aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 

Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 

devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 

exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, sendo 
devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, 

devidamente identificado(s), designado pelo Secretário da Pasta, além 
das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 

correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 
do Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 

será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 

futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 

integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 

de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 

prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 

função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 

fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 

poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para 

a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 

Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item 

e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.  

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 

fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 

igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 

poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 

aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 

Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme 

cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município 

a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) 
se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 
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a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual 
(conforme o caso), Federal e INSS; 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos 

a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, 
pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 

deverá constar número do processo administrativo, número do 
pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 

Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto 
de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos 

monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 

seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 

prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 

vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 

valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 

ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 

ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 

fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito  

às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 

sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e,  

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 

não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 

acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 

qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.  

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 

e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 

cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 

contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 

descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 

anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 

obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 

proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 

pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a 

aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 

competência exclusiva da autoridade máxima das diversas Secretarias 
do Município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 

no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 

qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 

previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de 

Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 

Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação;  

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 

de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 

fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 

seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 22 SECRETARIA 

MUNICIOPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade: 22.01 SECRETARIA 

MUNICIOPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS 

Funcional: 04.122.0005 Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2.019 Manutenção das Atividades 

do Departamento de 
Transito  

Elemento: 3.3.90.30 Material de Consumo 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 

Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 

e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 

ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS 27 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

DM3 Comércio e Industria Eireli - EPP – ME 
Detentora da Ata 

Opto Comercial de Sinalização Ltda - EPP  
Detentora da Ata 

Contransin Industria e Comércio Ltda - ME  

Detentora da Ata 

ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STPCKER MACINTYRE 

Gestor da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Rutinéia Oliveira da silva 

CPF: 960.106.571-72 

Cleide Marques de Souza  
CPF: 799.713.691-68

 

 

ANEXOS A LICITAÇÕES 
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Extrato de Contrato Administrativo Nº 093/2017 

Celebrado em: 30.10.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana-MS/Secretaria de 

obras e Serviços Urbanos. 

Contratado: Vértice Engenharia Indústria Comércio Ltda. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto a reconstrução de ponte 

de madeira sobre o Córrego Tarumã, vão de 5 metros, nas estradas 
vicinais entrada das Fazendas Baia negra, Fazenda Santa Isabel e 

Fazenda Veneza, área do Pantanal, trajeto da linha do Retiro Mangabal 
ao Núcleo Escolar Joaquim Alves Ribeiro, Fazenda Taboco, que realiza 

o transporte escolar - área rural do município de Aquidauana/MS. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-se em 30 

de Outubro de 2017, com Término em 31 De Dezembro De 2017. 

Valor: O valor Global do presente contrato é R$ 25.372,09 (vinte e cinco 
mil trezentos e setenta e dois reais e nove centavos). 

O pagamento será realizado de acordo com as medições efetuadas e 
acompanhadas pelo Engenheiro da Prefeitura, mediante a apresentação 

de Nota Fiscal. 

Dotação Orçamentária 

22.00 Gerência Municipal De Obras e Serviços 

Urbanos - 15.451.0005.2.025.44.90.51 – Obras e 
Instalações 

Foro: Comarca De Aquidauana –MS 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro e Vértice Engenharia Indústria 
e Comércio Ltda ME. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 901/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº015/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº031/2017 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS 

OBJETO: pela despesa empenhada pela futura contratação de 

empresa para prestação de hotelaria, no âmbito do município de 
Aquidauana, para atender autoridades em visita a cidade, bem como 

prestadores de serviços, quando imbuídos de interesse público, 
para atender a demanda do município de Aquidauana MS  

.VALOR: R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais) 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0006.2.029.3.3.90.39.99.00.00.00.1014 

DATA DO EMPENHO: 14/11/2017 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 27 de novembro de 2.017.  

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATOS 

OUTROS 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

designados pelo Decreto nº. 017/2017, de 07 de março de 2.017, torna 

público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Global”, que tem por 

objeto contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de digitalização de documentos e processos provenientes da 

Câmara Municipal de Aquidauana, com utilização de mão de obra 
própria e com fornecimento de equipamentos, em conformidades com 

as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, parte 
integrante da licitação em Epígrafe. Local e Data do Credenciamento, 

da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O 

credenciamento e o recebimento dos envelopes de proposta de preços 

e de habilitação será no dia 12 de dezembro de 2.017, às 10:00 horas, 

na sala de reunião de Licitação e Contratação, localizada a Praça 
Nossa Senhora da Conceição, nº 85, Centro, Aquidauana 

– MS. 

Retirada do Edital: O Edital só poderá ser obtido na sala de reunião de 
Licitação e Contratação, no endereço supracitado, através de fotocópias 

ou pendrive os quais serão fornecidos pelos interessados. Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos 

telefones (067) 3241-4350 ou 3241-1823. 

Aquidauana (MS), 27 de novembro de 2.017. 

-Original Assinado- 

Juraci Jesus Oliveira 
Pregoeiro da Câmara Municipal 

 

 
 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2017 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do Art. 
24, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, conforme 

solicitação e justificativa constante no processo acima citado, tendo 
como vencedora a empresa JOSI ARANTES DA SILVA ME, com o 

CNPJ/MF 21.236.544/0001-27, que apresentou como menor preço o 
valor de R$ 7.814,00 (Sete mil oitocentos e quatorze reais). 

Aquidauana – MS, 17 de novembro de 2.017.  

Ver. Valter Neves Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS  

(Original Assinado) 

 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES 

EXTRATOS 
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